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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Lindolfo Collor
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Necessidade da Administração: A Administração Municipal de Lindolfo Collor/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, identificou a necessidade de contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia consistente na construção de quadra de areia e cercamento no Campo da Rua das Cerejeiras, localizado no Bairro Boa Vista, Município de Lindolfo Collor/RS. A presente contratação tem por finalidade ampliar e qualificar a infraestrutura esportiva municipal, proporcionando espaço adequado para a prática de modalidades esportivas, atividades recreativas e ações de integração comunitária, fomentando o esporte, o lazer e a qualidade de vida da população.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação pretendida visa atender à demanda pública por melhoria dos espaços destinados à prática esportiva e convivência social no Município, especialmente no Bairro Boa Vista, mediante a implantação de estrutura adequada para atividades esportivas em quadra de areia.

O objeto contempla a execução de obra de engenharia compreendendo:

a) Construção de quadra de areia;
b) Execução de cercamento completo da área esportiva.

A obra será executada junto ao Campo da Rua das Cerejeiras, situado na Rua das Cerejeiras, Bairro Boa Vista, Município de Lindolfo Collor/RS.

A necessidade da contratação decorre da inexistência de estrutura adequada no local para o desenvolvimento seguro e organizado das atividades esportivas e recreativas pretendidas pela Administração Municipal, bem como da necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte e lazer comunitário.
O prazo estimado para execução da obra será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de início dos serviços.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada mediante procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço global.
A empresa contratada deverá executar integralmente os serviços conforme as especificações técnicas, memoriais descritivos, projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais exigências constantes no processo licitatório, observando rigorosamente os padrões de qualidade, segurança e execução aplicáveis às obras e serviços de engenharia.
A licitante vencedora deverá apresentar planilha de composição de preços observando obrigatoriamente os quantitativos previstos no orçamento oficial elaborado pela Administração Municipal, sendo vedada a apresentação de preços unitários superiores aos valores unitários referenciais constantes da planilha orçamentária do certame.

Também será exigida a comprovação de qualificação técnica mediante apresentação de:

a) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica compatível com obras similares da mesma natureza, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e devidamente registrado no CREA ou CAU;
b) Comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa licitante;
c) Certidão de registro da empresa junto ao CREA ou CAU;
d) Certidão de registro do responsável técnico junto ao CREA ou CAU, observadas as exigências de visto profissional quando aplicável;
e) Declaração de visita técnica ao local da obra, assinada pelo proprietário da empresa e pelo responsável técnico.
f) O responsável técnico pela execução da obra em questão deverá ser o mesmo que assinou a declaração de visita técnica.


3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades previstas foram definidas a partir do projeto técnico elaborado pelo setor competente da Administração Municipal, considerando a área disponível no Campo da Rua das Cerejeiras e a necessidade de implantação de estrutura esportiva adequada às demandas da comunidade local.

O escopo da contratação compreende:

a) Construção completa de quadra de areia;
b) Execução de cercamento integral da estrutura esportiva;
c) Fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e serviços necessários à plena execução da obra.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação foi definido com base no orçamento oficial básico elaborado pelo setor técnico competente da Administração Municipal, considerando os quantitativos previstos no projeto, os custos referenciais de mercado e as especificações técnicas necessárias à adequada execução da obra.
O valor estimado para a execução da obra corresponde a R$ 133.720,67 (cento e trinta e três mil, setecentos e vinte reais e sessenta e sete centavos), conforme orçamento elaborado pela Administração Municipal com base nos quantitativos previstos, custos referenciais e especificações técnicas necessárias à adequada execução do objeto.
O pagamento será realizado em duas parcelas, em conformidade com o cronograma físico-financeiro da obra, ficando condicionado ao efetivo cumprimento das etapas executadas, mediante fiscalização e atesto da Administração Municipal.
A primeira parcela corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, equivalente a R$ 66.860,33 (sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e trinta e três centavos), a ser paga após 30 (trinta) dias do início da execução dos serviços. A segunda parcela corresponderá aos 50% (cinquenta por cento) restantes, no valor de R$ 66.860,34 (sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos), a ser liberada após 60 (sessenta) dias do início da obra, totalizando 100% (cem por cento) do valor contratado.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:

a) Disponibilizar infraestrutura esportiva adequada à comunidade;
b) Incentivar a prática esportiva e recreativa no Município;
c) Promover integração social e melhoria da qualidade de vida da população;
d) Garantir espaço adequado para atividades comunitárias e esportivas;
e) Atender ao interesse público mediante obra executada conforme padrões técnicos e de segurança exigidos pela legislação vigente.

Busca-se, ainda, assegurar eficiência administrativa, economicidade, adequada aplicação dos recursos públicos e plena observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que inviabilizem ou condicionem a execução do objeto ora pretendido.
Eventuais aquisições futuras relacionadas à manutenção ou ampliação da estrutura esportiva possuirão caráter complementar e independente da presente contratação.

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante da análise técnica realizada, conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e econômica da contratação pretendida, considerando que a solução proposta atende adequadamente às necessidades da Administração Pública e ao interesse coletivo.
A contratação mostra-se compatível com os objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária nº 218, recurso 01 Livre.


Lindolfo Collor, 01 de junho de 2026.






__________________________________________
Bruno da Costa Baserga
Secretária Mun. De Esportes e Lazer
Lindolfo Collor /RS
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